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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº. 2351/11, DE 30 DE JUNHO DE 2011.  
 
 

Denomina vias públicas urbanas 
e dá outras providências. 

 
 
    INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Fica denominada de Avenida José Zorzi a via pública 
que liga a Avenida Pedro Antonio Detoni ao Bairro São Cristóvão, em seu perímetro 
urbano. 
 

  Art. 2º - Fica denominada de Rua José de Alencar a via pública 
que liga a Avenida Pedro Antonio Detoni ao Bairro Santo Expedito, em seu perímetro 
urbano, atualmente denominada de Rua Paraguai. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
      Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 
AOS 30 DE JUNHO DE 2011. 
 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


